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Autores: Vereadores Belino Bravin Filho e
Jamal Ali Mohamad Abou Fares.

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
orientação aos pais sobre primeiros
socorros em caso de engasgamento,
aspiração de corpo estranho e prevenção
de morte súbita de recém-nascidos pelos
hospitais e maternidades pertencentes
às redes pública e privada de sáude do
Município de Maringá e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu,
PREFEITO MUNICIPAL, no uso das
atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Ficam os hospitais e maternidades pertencentes às
redes pública e privada de saúde do Município de Maringá obrigados a
fornecer orientação aos pais sobre primeiros socorros em caso de
engasgamento, aspiração de corpo estranho e prevenção de morte súbita de
recém-nascidos.

Art. 2.° As orientações necessárias deverão ser ministradas
antes da alta do recém-nascido.

Art. 3.° Os estabelecimentos de saúde tratados nesta Lei
deverão afixar cartaz, em local de fácil visualização, informando aos
usuários sobre a oferta dos serviços tratados nesta Lei.




